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DELIBERAÇÃO CBH-BS Nº 103/06  “AD REFERENDUM”   DE  12 DE JULHO DE 2006 

“Indica Prioridade de Investimento ao FEHIDRO  para Solicitação da Prefeitura Municipal de Santos”

Considerando a Deliberação COFEHIDRO Nº 076/2006, Anexo I, que aprovou o plano de aplicação dos recursos do FEHIDRO relativos ao ano de 2006 e o Anexo VIII que destinou para o CBH-BS a sua quota-parte no valor de R$ 2.375.082,25, que somado ao valor do projeto cancelado pela Deliberação CBH-BS Nº 096/06, no valor de R$ 28.769,44 resultou em um valor disponível de R$ 2.403.851,69 para ser aplicado em financiamentos de estudos, projetos, serviços e obras enquadrados no Plano de Bacia e no PERH;

Considerando que o Comitê, através da Deliberação nº 101/06 de 06/06/2006, indicou ao FEHIDRO quatorze solicitações, Anexo I, para serem contempladas com os recursos de 2006,   totalizando o valor de R$ 2.267.279,29 e restando um saldo no valor de 136.572,40 para aplicação nos projetos da Carteira Suplementar (Anexo II);
Considerando que a solicitação da Prefeitura Municipal de Santos, denominada “Detecção de Esgotos nas Galerias de Águas Pluviais” é a primeira classificada a ser atendida da Carteira Suplementar de Projetos, com o valor de financiamento solicitado de R$ 249.480,00;

Considerando que a Prefeitura Municipal de Santos foi consultada pelo Comitê, através do Ofício CBH-BS/SE/084/06 a respeito do interesse em utilizar o valor disponível de R$ 136.572,40 e  aumentar a contrapartida de R$ 128.520,00 para R$ 241.427,60, podendo desta forma viabilizar o seu empreendimento e que, a Prefeitura através do Ofício 0217/2006-SEMAM, manifestou-se favoravelmente à proposta do Comitê;

DELIBERA: 
Artigo 1º -  Fica indicado para receber recursos do FEHIDRO, na modalidade não retornável, a  prioridade nº 15 e primeira colocada na Carteira Suplementar de Projetos, (Anexo II), conforme o  Artigo 2º, da Deliberação CBH-BS Nº 101/06, como segue:

· Prioridade: 15

· Objeto do Empreendimento: “Detecção de Esgotos nas Galerias de Águas Pluviais”

· Tomador: Prefeitura Municipal de Santos

· PDC: 07

· Município: Santos

· Valor do Financiamento FEHIDRO: R$  136.572,40

· Valor da Contrapartida: R$  241.427,60

· Valor Total do Empreendimento: R$  378.000,00

· Modalidade de Financiamento: Não Retornável.

Artigo 2º - Fica recomendado à Secretaria Executiva do COFEHIDRO e aos agentes técnicos e financeiro, que comuniquem ao CBH-BS a constatação de eventuais informações ou dados inverídicos constantes da "Ficha Resumo do Empreendimento" nos quadros referentes ao "Empreendimento", "Investimentos" e "Habilitação do Tomador".

Parágrafo Único - Ocorrendo o previsto no caput deste artigo, o Presidente do CBH-BS notificará o plenário, que deverá analisar a desclassificação do tomador.

Artigo 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

JOÃO CARLOS FORSSELL NETO     CELSO GARAGNANI          JOSÉ LUIZ GAVA

                 Presidente                           Vice-Presidente               Secretário Executivo    







PAGE  
2

